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PORTARIA No 950/PRES, de 20 de julho de 2012. 

A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto no 7.056, de 28 de dezembro de 2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1o Revogar, a partir de 30 de abril de 2012, a Portaria no 580/PRES, de 08 de maio de 2012, 

publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai no 02-09, de 08 de maio de 2012, referente à autorização para o 

servidor BRUNO ALUÍSIO BRAGA FRAGOSO dirigir veículos oficiais desta Fundação. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARTA MARIA DO AMARAL AZEVEDO 

Presidenta 

PORTARIA No 951/PRES, de 20 de julho de 2012. 

A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto no 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e tendo em vista o que consta 

no Processo no 08620.026920/2012-12, 

R E S O L V E :  

Art. 1o Conceder horário especial, de acordo com o Art. 98 da Lei no 8.112/90, convalidando o período 

de 27 de fevereiro a 18 de junho de 2012, à servidora SILVANIA MARIA SANDOVAL BORGES, Assistente 

Administrativa, NI-S.III, matrícula no 0444711, lotada na Coordenação Técnica Local em Goiás Velho-GO, subordinada à 

Coordenação Regional de Palmas-TO. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARTA MARIA DO AMARAL AZEVEDO 

Presidenta 

PORTARIA No 956/PRES, de 20 de julho de 2012. 

A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto no 7.056, de 28 de dezembro de 2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1o Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 20 de julho de 2012, a Portaria no 686/PRES, de 

18 de maio de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai no 10, de 21 de maio de 2012, que constituiu 

Grupo de Trabalho com a finalidade de realizar levantamentos destinados ao desenvolvimento dos projetos do Centro de 

Formação Audiovisual Guaiás de Goiânia-GO. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARTA MARIA DO AMARAL AZEVEDO 

Presidenta 


